
DECRETO N° 2.175DE 18 DEJUNHO DE
(DISPÕESOBREFUNCIONAMENTODASREPARTiÇÕESPÚBLICASNO D

JAIRO APARECIDO MASClA, Prefe
Climática de Analândia, Estado de São
que lhe são conferidas por lei

Artigo 1° - Fica declarado facultativo o "ponto" nas
municipais no dia 22 de junho de 2018, sexta­
comemoração do Dia da Cidade em 21de junho de 201

Parágrafo único - Diante da essencial idade do se
públicos municipais lotados no setor da Saúde traba
de acordo com a escala de serviços para o respectivo

Artigo 2° - Este decreto entrará em vigor na data
revogadas as disposições em contrário, especialm
decreto 2.172/2018 em relação do dia 22/06/2018.

Publique-se.

Registre-se.

Cumpra-se.
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